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DECLARAÇÃO DE SINGULARIDADE 

 

A PLENARIA ASSESSORIA E GESTAO DE EVENTOS LTDA., inscrita no CNPJ 

sob nº 18.336.780/0001-00, com sede na Rua Júlio de Castilhos, nº 1233, CEP: 

95.960-000, Encantado/RS, DECLARA, no tocante à comprovação de notória 

especialização da empresa e declaração de singularidade, bem como de seus 

professores para cursos de aperfeiçoamento e treinamento de Servidores e 

Vereadores de Câmaras Municipais e Prefeituras Municipais, vem com as vênias de 

estilo, destacar que, como exigido por todo o regime jurídico administrativo, a 

declarante, preza pela excelência no cumprimento de sua missão institucional, 

tarefa para qual a busca pela capacitação técnica e jurídica dos seus colaboradores 

e professores é medida essencial. 

Destacar que, para tanto, seleciona minuciosamente agentes de mercado que 

combinem conveniência logística para a participação em eventos de capacitação e 

equivalente excelência quanto ao seu conteúdo e proposta pedagógica. 

Expor que, diante de todo o exposto, que realiza cursos com professores de 

notoriedade nacional e até internacional, notável saber jurídico e excelência no 

processo de ensino e aprendizagem, o que plenamente justifica nos moldes legais 

a sua escolha como permitido pela Lei nº 14.133/21. 

Neste sentido versa o art. 74, inciso II da Lei nº 14.133/2021  

É inexigível a licitação quando houver inviabilidade de competição, em especial: para 

a contratação dos seguintes serviços técnicos especializados de natureza 

predominantemente intelectual com profissionais ou empresas de notória 

especialização, vedada a inexigibilidade para serviços de publicidade e divulgação : 

treinamento e aperfeiçoamento de pessoal. 

É amplo e consensual o entendimento de que se deve afastar a licitação 

quando a competição for caracterizada como inviável. Esta inviabilidade pode 

decorrer de: 
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ausência total de competidores, quando apenas um particular está apto a ofertar um 

bem ou serviço demandado pela Administração; impossibilidade de comparar, de 

forma objetiva, os diversos objetos similares disponíveis no mercado, por possuírem 

natureza técnica e ser produto do desempenho de quem o executa. 

O art. 6º, XVIII, “f”, da nova Lei nº 14.133/2021, classifica expressamente os 

serviços relativos a treinamento e aperfeiçoamento de pessoal como técnicos 

especializados de natureza predominantemente intelectual. O TCU também firmou 

entendimento neste sentido, conforme Decisão nº 439/98 citada anteriormente. 

Em ambas as hipóteses, é admissível a inexigibilidade de licitação. No 

primeiro caso porque, havendo apenas uma proposta, um processo de licitação não 

se prestará a sua finalidade principal que é eleger a melhor proposta dentre outras. 

No segundo, porque as características peculiares do objeto impedem um 

julgamento objetivo, o que estaria em descompasso com a determinação da 

legislação aplicável. 

O conteúdo programático de todos os seus cursos são exclusivos, criados e 

desenvolvidos integralmente pela declarante, dirigidos para áreas estratégicas da 

Gestão Pública, seus cursos enquadram na singularidade constante do art. 25, II, da 

Lei 8.666/93 e art. 74, III, “f”, da Lei 14.133/21, haja vista não se tratar de temas 

genéricos ou de fácil aplicação, mas de conteúdos complexos e de alta indagação, 

específicos para os setores respectivos. 

Conforme JUSTEN FILHO, o “objeto singular não significa a ausência de 

pluralidade de pessoas em condições de prestar o serviço. É uma fórmula verbalpara 

indicar a complexidade da necessidade administrativa a ser satisfeita”. Nesta linha, 

manifesta o Tribunal de Contas da União em Acórdão 1074/2013 – Plenário: 

Primeiramente, porque o conceito de singularidade não está vinculado à ideia de 

unicidade. Para fins de subsunção ao art. 25, inciso II, da Lei 8.666/93, entendo não 

existir um serviço que possa ser prestado apenas e exclusivamente por uma única 

pessoa. A existência de um único sujeito em condições de ser contratado conduziria à 

inviabilidade de competição em relação a qualquer serviço e não apenas em relação 

àqueles considerados técnicos profissionais especializados, o que tornaria letra 

morta o dispositivo legal. Em segundo lugar, porque singularidade, a meu ver, 

significa complexidade e especificidade. Dessa forma, a natureza singular não deve 

ser compreendida como ausência de pluralidade de sujeitos em condições de executar  
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o objeto, mas sim como uma situação diferenciada e sofisticada a exigir acentuado 

nível de segurança e cuidado. Seguindo o voto do relator, as justificativas dos 

responsáveis foram acatadas pelo Plenário. Acórdão 1074/2013-Plenário, TC 

024.405/2007-1, relator Ministro Benjamin Zymler, 8.5.2013. 

A capacitação exercida pela declarante tem por referência o art. 74, III, f, da 

Nova Lei de Licitação 14.133/2021, possibilitando a contratação direta de serviços 

técnicos por inexigibilidade de licitação. Para o doutrinador ANTÔNIO CARLOS 

CINTRA DO AMARAL, referente aos serviços de capacitação, a singularidade 

reside em: 

A singularidade reside em que dessa ou dessas pessoas físicas (instrutores ou 

docentes) requer-se: a) experiência; b) domínio do assunto; c) didática; d) 

experiência e habilidade na condução de grupos frequentemente. heterogêneos, 

inclusive no que se refere à formação profissional; e) capacidade de comunicação. (...) 

Como não se pode dissociar o treinamento do instrutor ou docente, (...). Vale dizer: 

também o serviço por ele prestado é singular. (Ato Administrativo, Licitações e 

Contratos Administrativos, 2ª tiragem. São Paulo: Malheiros, 1996, pág. 110). 

Desta forma as ministrações são realizadas por professores especialistas e de 

notório saber, detentores de currículo comprobatório da titulação, atuação e 

respectivas expertises que os habilitam para o desempenho a contento das aulas. 

Com diversos cursos já realizados e mais de milhares de alunos capacitados, 

realizando mensalmente cursos presenciais, sempre formando e capacitando 

agentes públicos, tendo sua qualificação comprovada por diversos atestados de 

capacidade técnica por prefeituras e câmaras municipais. 

Aproveitamos da oportunidade para colocar-nos à vossa inteira disposição 

para outros esclarecimentos que se fizerem necessários, apresentando a Vossa 

Excelência os protestos de nossa estima e consideração distintas. 
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